
     R E Q U E R I M E N T O 
 
 
 
    Venho através da presente solicitar os bons préstimos 
de Vossa Senhoria no sentido de que forneça CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS, para FINS: 
(  ) JUDICIAIS (RÉU PRESO) 
(  ) ELEITORAIS 
(  ) REGISTRO E PORTE DE ARMA DE FOGO 
(  ) Outros (_____________________________________________) 
De acordo com os artigos 96, II, III e IV, 98, parágrafos 1º, 2º e 3º e 101 do Código 
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná1. 
 
 
    Maringá, ___de__________de 2022. 
 
    ________________________________ 
    Nome Legível (que constara na certidão) 
 
    Declaro, sob pena de responsabilidade, que a finalidade 
da certidão, bem como as informações, acima expressam a verdade. 
                                     ________________________________ 
    Nome Legível do requerente ou procurador 
 
    ________________________________ 
    Assinatura do requerente ou procurador 
 

RG nº._____________ 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
Rubens A. M. Weffort 
Titular do Cartório Distribuidor 
Comarca de Maringá – Pr. 

                                                 
1
ART. 96. As certidões de distribuição serão fornecidas nos seguintes tipos: II - para fins judiciais; III - para 

fins eleitorais; IV - para fins de registro e porte de arma de fogo. 
ART. 98. § 1º As certidões para fins judiciais serão fornecidas, exclusivamente, a pedido da autoridade 
judicial, do Ministério Público, da pessoa a quem os antecedentes se referirem ou seu representante legal, 
sem as restrições estabelecidas na subseção antecedente, inclusive de processos criminais baixados. § 2º 
Quando requerida pela pessoa a quem os antecedentes se referem ou por seu mandatário, a certidão 
conterá, também, a finalidade e a qualificação completa do requerente e será entregue pessoalmente ao 
interessado ou mandatário, mediante recibo a ser firmado no verso do requerimento, o qual será arquivado 
na Serventia juntamente com cópia do documento de identificação do requerente. § 3º O Distribuidor deve 
conferir a identidade do solicitante da certidão e de eventual mandatário. 

ART. 101. A certidão de antecedentes criminais para fins eleitorais e para registro de porte de arma de fogo 
deverá ser entregue pessoalmente, mediante recibo a ser firmado no verso do requerimento, o qual será 
arquivado na Secretaria juntamente com cópia do documento de identidade do requerente. 


